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Macaé, 07 de setembro de 2023

Ofício Digital Nº: 1934/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 1657/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 06/09/2023, a Indicação
Nº1657/2023, cuja autoria coube ao Vereador Nilton César Pereira Moreira, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a construção de um parquinho no
Bairro Lagomar, entre a W28 e W26, no Campo Society.

Justificativa: A proposta de parquinho entre as áreas W28 e W26, no Campo Society, no bairro
Lagomar, tem motivos essenciais:

Desenvolvimento Infantil - Oferecer espaço seguro para crianças brincarem e crescerem saudáveis;
Lazer e Interação - Estimular atividades ao ar livre e interação entre famílias, fortalecendo laços
comunitários;
Estética Melhorada - Transformar áreas subutilizadas, melhorando a aparência do bairro;
Ponto de Encontro -  Tornar-se um espaço de encontro para amigos e famílias, fortalecendo a
comunidade;
Investimento no Futuro - Contribuir para um ambiente saudável e enriquecedor para as gerações
futuras.

O parquinho enriquecerá o bairro Lagomar, demonstrando o compromisso da administração municipal,
com a qualidade de vida e o desenvolvimento da comunidade.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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